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SEÇÃO I 
 

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
 
 
PROCESSO: Nº 23069.004861/09-14 
 
INSTRUMENTO: Convênio de Intercâmbio. 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense - UFF e Universität Erfurt (Erfurt – Alemanha). 
 
OBJETO: Desenvolver programa de Intercâmbio e Cooperação em todas as áreas de 
conhecimento relacionadas com a efetividade do Poder Judiciário, em especial dos órgãos 
judiciais de jurisdição administrativa, podendo incluir: professores, pesquisadores, colaborações 
em pesquisas e estudantes de graduação e pós-graduação. 
 
PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da assinatura. 
  
DATA: 16 de abril de 2009. 
 
RESOLUÇÕES: CEP n° 174/2009. 
 
ASSINATURAS: ROBERTO DE SOUZA SALLES - Reitor da Universidade Federal Fluminense - 
UFF e KAI BRODERSEN – Presidente da Universität Erfurt (Erfurt – Alemanha).  

 
Publique-se 

 
EDILÉA SOARES PEREIRA GONÇALVES 

Assistente em Administração – SAT/GAR 
 

# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 
Parte 1: 
 

 
PORTARIA Nº. 40.629 de 23 de Julho de 2009. 

 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria do Ministério da Educação nº 1110 de 04/09/2008, publicada no D.O.U. de 05/09/2008 e o que 
consta no processo nº 23069.009971/09-72. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear DAYSE CARLA GENERO SERRA, habilitada e classificada em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 314/09, publicado 
no D.O.U. de 14/07/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter lotação na Faculdade de 
Educação e exercício na Coordenação do Curso de Graduação em Pedagogia de Angra dos Reis, Área 
de Conhecimento: Educação Especial e Inclusiva, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga do 
REUNI/2009, redistribuída pela Portaria MEC 1536/08, publicada no D.O.U. de 22/12/2008, código de 
vaga nº 0854694. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano No Exercício da Reitoria 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.630 de 23 de Julho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria do Ministério da Educação nº 1110 de 04/09/2008, publicada no D.O.U. de 05/09/2008 e o que 
consta no processo nº 23069.009970/09-28. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear LUCIANA PIRES DE SÁ REQUIÃO, habilitada e classificada em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 314/09, publicado 
no D.O.U. de 14/07/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter lotação na Faculdade de 
Educação e exercício na Coordenação do Curso de Graduação em Pedagogia de Angra dos Reis, Área 
de Conhecimento: Trabalho, Cultura e Escola, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga do 
REUNI/2009, redistribuída pela Portaria MEC 1536/08, publicada no D.O.U. de 22/12/2008, código de 
vaga nº 0854695. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano No Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 40.631 de 23 de Julho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria do Ministério da Educação nº 1110 de 04/09/2008, publicada no D.O.U. de 05/09/2008 e o que 
consta no processo nº 23069.009972/09-17. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear AUGUSTO CÉSAR GONÇALVES E LIMA, habilitado e classificado em Concurso 
Público de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 314/09, 
publicado no D.O.U. de 14/07/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na 
classe de Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter lotação na 
Faculdade de Educação e exercício na Coordenação do Curso de Graduação em Pedagogia de Angra 
dos Reis, Área de Conhecimento: Avaliação e Planejamento, em regime de Dedicação Exclusiva, em 
vaga do REUNI/2009, redistribuída pela Portaria MEC 1536/08, publicada no D.O.U. de 22/12/2008, 
código de vaga nº 0854696. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano No Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXIX - N° 127 04/08/2009 SEÇÃO II                                      PÁG. 05 

 
 

PORTARIA Nº. 40.632 de 23 de Julho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria do Ministério da Educação nº 1110 de 04/09/2008, publicada no D.O.U. de 05/09/2008 e o que 
consta no processo nº 23069.009969/09-01. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear MARIA ONETE LOPES FERREIRA, habilitada e classificada em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 314/09, publicado 
no D.O.U. de 14/07/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter lotação na Faculdade de 
Educação e exercício na Coordenação do Curso de Graduação em Pedagogia de Angra dos Reis, Área 
de Conhecimento: Organização do Trabalho na Escola, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga do 
REUNI/2009, redistribuída pela Portaria MEC 1536/08, publicada no D.O.U. de 22/12/2008, código de 
vaga nº 0854693. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano No Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 
 
 

PORTARIA Nº. 40.633 de 23 de Julho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no Processo nº 
23069.009968/09-59. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear LILIAN SIMONE AGUIAR DA SILVA, habilitada e classificada em Concurso Público 
de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 314/09, publicado 
no D.O.U. de 14/07/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Economia da Faculdade de Economia, Área de Conhecimento: Finanças, em regime 
de Dedicação Exclusiva, em vaga do banco de professores equivalentes, redistribuída pela Portaria 
MEC nº 991/08, publicada no D.O.U. de 12/08/2008, código de vaga nº 0848586. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano No Exercício da Reitoria 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.634 de 23 de Julho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no Processo nº 
23069.009967/09-12. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear TELMA LASMAR GONÇALVES, habilitada e classificada em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 314/09, publicado 
no D.O.U. de 14/07/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Assistente, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Turismo da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis, Área de 
Conhecimento: Fundamentos do Turismo, Planejamento, Gestão e Operação de Eventos, em regime de 
Dedicação Exclusiva, em vaga do banco de professores equivalentes, redistribuída pela Portaria MEC 
nº 991/08, publicada no D.O.U. de 12/08/2008, código de vaga nº 0848585. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano No Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 
 
 

PORTARIA Nº. 40.635 de 23 de Julho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no Processo nº 
23069.009965/09-15. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear JOHANNES KRETSCHMER, habilitada e classificada em Concurso Público de Provas e 
Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 314/09, publicado no D.O.U. 
de 14/07/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor 
Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no Departamento de 
Letras Estrangeiras Modernas do Instituto de Letras, Área de Conhecimento: Literatura Alemã, em 
regime de 20 (vinte) horas semanais, em vaga do banco de professores equivalentes, redistribuída pela 
Portaria MEC nº 991/08, publicada no D.O.U. de 12/08/2008, código de vaga nº 0848587. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano No Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXIX - N° 127 04/08/2009 SEÇÃO II                                      PÁG. 07 

 
 

PORTARIA Nº. 40.636 de 23 de Julho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no Processo nº 
23069.009966/09-60. 

 
RESOLVE: 

 
1- Nomear FELIPE SILVA SEMAAN, habilitado e classificado em Concurso Público de Provas e 
Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 314/09, publicado no D.O.U. 
de 14/07/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor 
Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no Departamento de 
Química Analítica do Instituto de Química, Área de Conhecimento: Química Analítica, em regime de 
Dedicação Exclusiva, em vaga do banco de professores equivalentes, redistribuída pela Portaria MEC 
nº 991/08, publicada no D.O.U. de 12/08/2008, código de vaga nº 0848588. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano No Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 
 
 

PORTARIA Nº. 40.637 de 23 de Julho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta nos Processos nº 
23069.009207/09-05 e 23069.009406/09-51. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear GABRIELA BITTENCOURT GONZALEZ MOSEGUI, habilitada e classificada em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 
284/09, publicado no D.O.U. de 18/06/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério 
Superior, na classe de Professor Assistente, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter 
exercício no Departamento de Saúde em Sociedade do Instituto de Saúde da Comunidade, Área de 
Conhecimento: Administração Farmacêutica, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga decorrente 
da aposentadoria de Marcos Fernandes da Silva Moreira, Portaria nº 39935, publicada no D.O.U. de 
07/04/2009, código de vaga nº 0236260. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano No Exercício da Reitoria 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.638 de 23 de Julho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no Processo nº 
23069.007076/09-13. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear MAGDA BAHIA SCHLEE DE BRITO FERNANDES, habilitada e classificada em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 
284/09, publicado no D.O.U. de 18/06/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério 
Superior, na classe de Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter 
exercício no Departamento de Letras Clássicas e Vernáculas do Instituto de Letras, Área de 
Conhecimento: Língua Portuguesa, em regime de 20 (vinte) horas semanais, em vaga do banco de 
professores equivalentes, redistribuída pela Portaria MEC nº 991/08, publicada no D.O.U. de 
12/08/2008, código de vaga nº 0848584. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano No Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 
 
 

PORTARIA Nº. 40.639 de 23 de Julho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria do Ministério da Educação nº 653 de 02/07/2009, publicada no D.O.U. de 06/07/2009 e o que 
consta no processo nº 23069.008826/09-74 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear ADRIANA CARDOSO DE OLIVEIRA E SILVA, habilitada e classificada em Concurso 
Público de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 285/09 
publicado no D.O.U. de 24/06/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na 
classe de Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento Interdisciplinar de Rio das Ostras do Pólo Universitário de Rio das Ostras, Área de 
Conhecimento: Psicologia Experimental Básica, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga para 
expansão/2008, redistribuída pela Portaria MEC 991/08, publicada no D.O.U. de 12/08/2008, código de 
vaga nº 0872731. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano No Exercício da Reitoria 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.640 de 23 de Julho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria do Ministério da Educação nº 653 de 02/07/2009, publicada no D.O.U. de 06/07/2009 e o que 
consta no processo nº 23069.008829/09-16 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear ANA CRISTINA TRONCOSO, habilitada e classificada em Concurso Público de Provas 
e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 285/09 publicado no D.O.U. 
de 24/06/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor 
Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no Departamento 
Interdisciplinar de Rio das Ostras do Pólo Universitário de Rio das Ostras, Área de Conhecimento: 
Psicologia Experimental Básica, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga para expansão/2008, 
redistribuída pela Portaria MEC 991/08, publicada no D.O.U. de 12/08/2008, código de vaga nº 
0872730. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano No Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 
 
 

PORTARIA Nº. 40.641 de 23 de Julho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria do Ministério da Educação nº 653 de 02/07/2009, publicada no D.O.U. de 06/07/2009 e o que 
consta no processo nº 23069.008827/09-19 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear GUSTAVO LUÍS FURTADO VICENTE, habilitado e classificado em Concurso Público 
de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 285/09 publicado 
no D.O.U. de 24/06/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Ciência e Tecnologia do Pólo Universitário de Rio das Ostras, Área de 
Conhecimento: Circuitos Digitais, Microprocessadores e Sistemas Embutidos, em regime de Dedicação 
Exclusiva, em vaga para expansão/2008, redistribuída pela Portaria MEC 991/08, publicada no D.O.U. 
de 12/08/2008, código de vaga nº 0872731. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano No Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.642 de 23 de Julho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria do Ministério da Educação nº 653 de 02/07/2009, publicada no D.O.U. de 06/07/2009 e o que 
consta no processo nº 23069.008828/09-63 
 

RESOLVE: 
 
1-Nomear ANA MÁRCIA MARQUES OLIVEIRA, habilitada e classificada em Concurso Público 
de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 285/09 publicado 
no D.O.U. de 24/06/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento Interdisciplinar de Rio das Ostras do Pólo Universitário de Rio das Ostras, Área de 
Conhecimento: Assistência Hospitalar em Enfermagem Materno-Infantil com ênfase em Pediatria e 
Saúde do Adolescente, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga para expansão/2008, redistribuída 
pela Portaria MEC 991/08, publicada no D.O.U. de 12/08/2008, código de vaga nº 0872729. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano No Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 
 
 

PORTARIA Nº. 40.643 de 23 de Julho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no Processo nº 
23069.006998/09-11. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear ALEXANDRA ANASTÁCIO MONTEIRO SILVA, habilitada e classificada em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 
354/08, publicado no D.O.U. de 23/12/2008, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério 
Superior, na classe de Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter 
exercício no Departamento de Nutrição e Dietética da Faculdade de Nutrição, Área de Conhecimento: 
Ciência de Alimentos, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga do banco de professores 
equivalentes, redistribuída pela Portaria MEC nº 991/08, publicada no D.O.U. de 12/08/2008, código de 
vaga nº 0848583. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano No Exercício da Reitoria 
# # # # # # 
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Parte 4: 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EGH, Nº. 02 de 30 de julho de 2009. 

 
 

EMENTA: Designa Comissão para elaborar proposta de 
Regulamento e Regimento Interno do SPA. 

 
O Diretor do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia da UFF, no uso de suas atribuições, 
 
Considerando que as relações entre o Serviço de Psicologia Aplicada - SPA e o Curso de Psicologia 
devem manter forte interseção; 
 
Considerando as mudanças e implicações produzidas pelas novas orientações presentes no currículo do 
Curso de Psicologia, implantado a aproximadamente 04(quatro) anos; 
 
Considerando que o Regimento do Serviço de Psicologia Aplicada - SPA aprovado pela Norma de 
Serviço 143/77 define para sua organização interna uma setorização não mais compatível com sua 
realidade funcional; 
  
Considerando a necessidade de o Serviço de Psicologia Aplicada - SPA ser dotado de um Regimento e 
de Regulamento próprios, legitimado pelos que o integram; 
 
Considerando que por conta da extinção do Centro de Estudos Gerais o Serviço de Psicologia 
Aplicada – SPA passou a vincular-se administrativamente ao ICHF;  
 
Considerando que o provável novo Estatuto da UFF prevê estruturas acadêmicas e administrativas não 
compatíveis com a de “Órgãos Suplementares”, conforme dispõem o Estatuto atual; 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar ÂNGELA CAVALCANTI BERNARDES (Atual Supervisora Geral do SPA) – 
Matricula SIAPE 0310384; SILVIA CARVALHO VASCONCELLOS (Chefe do Departamento de 
Psicologia) – Matricula SIAPE 306368; JOSÉ HENRIQUE VALENTIM (Coordenador do Curso de 
Psicologia) – Matricula SIAPE 0307543; servidora CÁSSIA FONTES BAHIA – Matrícula SIAPE 
0755449; KÁTIA FARIA DE AGUIAR - Matrícula SIAPE 1102032; discentes MARIANNA 
ARAUJO DA SILVA - Matrícula 20424113-9 e DIEGO DANTAS BARCELOS - Matrícula 
10524021-9, para, sob a presidência da primeira, compor Comissão com a finalidade de elaborar, no 
prazo máximo de 120 dias, proposta de um Regulamento próprio e de Regimento Interno que 
contemple a configuração atual e futura do Serviço de Psicologia Aplicada, para fins de proposição ao 
Conselho Universitário.  
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

FRANCISCO DE ASSIS PALHARINI 
Diretor do Instituto de Ciência 

Humanas e Filosofia. 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO IACS, Nº. 10 de 14 de julho de 2009. 

 
 
 
A Diretora do Instituto de Arte e Comunicação Social, no uso de suas atribuições e; 
 
Considerando a constituição de comissão através DTS n° 03/09; 

 
RESOLVE: 
 

1- Substituir a servidora SÍLVIA APARÍCIO CAMPOS, mat.SIAPE 0308722 pelo servidor 
MAURÍCIO DE MATTOS CYPRIANO, mat.SIAPE 0308648. 
           
Esta DTS entrará em vigor na data da sua assinatura. 
 

MARA ELIANE FONSECA RODRIGUES 
Diretora do Instituto de Arte e Comunicação Social 

# # # # # # 
 

 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GQA, Nº. 06 de 29de julho de 2009. 
 
 
 
O Chefe do Departamento de Química Analítica no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a docente GLÓRIA MARIA ABRANTES COELHO - SIAPE 308534-1, para substituir 
o professor José Carlos Sena Maia, matrícula SIAPE 0302668-9, na Comissão de Avaliação Docente do 
Departamento de Química Analítica, com atribuição de presidente da mesma. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
DENISE ROLÃO ARARIPE 

Chefe do Departamento de Química Analítica  
# # # # # # 

 
Visto:  

SILVIA MARIA SELLA 
Diretora do Departamento de Química Analítica 

# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

EDITAL 2009 
 

O Colegiado do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu - Doenças Sexualmente Transmissíveis faz 
saber que estão abertas as inscrições para o concurso de preenchimento de vagas referentes ao 2◦ 
semestre de 2009 na forma deste Edital. 
 
1. Informações Gerais 
 

 
Vagas 

 
Pré-Requisito 

 
Início 

 

 
Duração 

 

 
Valor da 
Inscrição 

Valor da 
mensalidade 
(curso auto-
sustentável) 

Brasileiros Estrangeiros 
02 01 

Graduação em Doenças Sexualmente 
Transmissíveis  

09/2009 12 
meses 

R$ 
232,50 

0 

 
1.1. Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 
candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 
Consulado do Brasil em seu País.  
 
1.2. A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 01 aluno. 
 
2. Inscrição 
 
2.1. Local: Setor de dst/uff 
CEP: 24210-150 
Tel.: (0xx21) 2629-2494 
 
2.2. Horário: 10:00 às 12:00 h 
 
2.3. Período: 21/07/2009 a 24/07/2009 
 
2.4. Documentação  
 
2.4.1. Ficha de inscrição. 
 
2.4.2. Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 
revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e 
colação de grau.  
 
2.4.3. Histórico escolar.  
 
2.4.4. Fotocópia do documento oficial de identidade e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 
visto de permanência no país). 
 
2.4.5. Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 
 
2.4.6. Duas fotos 3 X 4. 
 
2.4.7. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição através de Guia de Recolhimento da União - 
GRU, no Banco do Brasil, em favor da Universidade Federal Fluminense no valor de R$ 232,50. 
Obs.: A coordenação esclarece que face a demora da emissão de diploma por algumas Instituições de 
Ensino Superior receberá, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior. 
 
Sitio: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp  



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXIX - N° 127 04/08/2009 SEÇÃO IV                                      PÁG. 014

 
Dados a serem preenchidos: 
 
UG: 153056 
Gestão: 15227 
Nome da unidade: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
Recolhimento Código: 28832-2 
Descrição do recolhimento: Serviços Educacionais 
Número de referência: (código curso no DCF) 250158289 
Competência: Mês de pagamento da taxa (07/2009) 
Vencimento: data de pagamento da taxa (24/07/2009) 
CPF do contribuinte: digitar número 
Nome do Contribuinte: digitar nome 
Valor principal: R$ (preencher o valor da taxa de inscrição) 
Valor Total: R$ (repetir valor principal) 
 
3. Instrumentos de Seleção 
 
3.1.1. Prova escrita tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade. 
3.1.2. Interpretação de texto da área a fim em língua estrangeira: Inglês ou Espanhol 
3.1.3. Entrevista 
3.1.4. Análise de curriculum vitae 
3.2. Cronograma  
3.2.1 Inscrições  
3.2.1.1 Data: 21/07/2009 
3.2.1.2 Horário: das 10:00 às 12:00 h.  
3.2.1.3 Local: Setor de DST/UFF 
3.2.2 Prova escrita 
3.2.2.1 Data: 06/08/2009 
3.2.2.2 Horário: 09:00 às 17:00 h  
3.2.3 Entrevista  
3.2.21 Data: 06/08/2009 
3.2.22 Horário: 09:00 às 17:00 h  
3.2.4 Análise do curriculum vitae 
3.2.4.1. Data: 06/08/2009 
3.2.5 Divulgação do resultado 
3.2.5.1 Data: 13/08/2009 
3.2.5.2 Horário: Manhã  
3.2.5.3 Local: Setor de DST/UFF 
3.3 Matrícula 
 
3.3.1 Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente até 
o preenchimento das vagas. 
 
3.3.2 Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 
desempate: 

 
3.3.2.1. Idade 

 
3.3.2.2. Estado civil 
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Bibliografia Recomendada 
 
Jornal Brasileiro de DST 
PASSOS, MRL. DST, Doenças Sexualmente Transmissíveis 4 ed. Rio de Janeiro Cultura Médica, 
1995. 
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Passos MRL et al Atlas de DST e Diagnóstico Diferencial Revinter – Rio de Janeiro 2001 
 
4.  Disposições gerais 
 
4.1. Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7,0 (sete) em cada um dos 
instrumentos de seleção previstos no item 3. O resultado final será a média ponderada das etapas acima 
mencionadas. 

 
4.2. No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 
com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 

 
4.3. Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF 
que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas e 
mensalidades, nos termos da Resolução (CUV)155/2008 
 
4.4. Inscrições pelo correio serão aceitas até a data fixada pelo edital e documentação completa.] 
 
4.5. Não será permetido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento de identidade e o 
documento de inscrição. 
 
4.6. Não será permitida a entrada de candidatos no local da prova após o seu início. 
 
4,7. As provas deverão ser feitas com caneta esferográfica azul ou preta. 
 
4.8. A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do curso 
através de sua coordenação, não dando direito ao candidato a qualquer tipo de recurso. 
 
4.9. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 
 
5.0. O resultado só será válido para as provas de seleção a que se refere o presente Edital. 

 
 

Niterói, RJ, 02 de julho de 2009. 
 

MAURO ROMERO LEAL PASSOS 
Coordenador do Curso de Doenças Sexualmente Transmissíveis  

# # # # # # 
 
 
 

              
 
 
 

 


